
INDICAÇÃO Nº 283/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

A adoção  de  providências  para  a  construção  de  escolas  municipais  nos 
bairros Jardim dos Ipês, Jardim das Torres, Jardim Aurora e Jardim Ouro Verde 3, na 
cidade de Sarandi.

Solicita-se, ainda, a realização de estudos de viabilidade para a criação de novas 
unidades escolares, a fim de atender à crescente demanda da população.

Esta  indicação  tem  como  objetivo  beneficiar  os  moradores  dos  bairros 
mencionados, que necessitam urgentemente da construção de escolas de ensino fundamental. O 
planejamento e a implementação dessas unidades são essenciais, pois as escolas existentes não 
suprem a demanda dos alunos dos bairros adjacentes.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 5 dias do mês de setembro de 2025.

GILBERTO DE SOUSA MARQUES

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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